
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Autor: FLAVIO COSTA SANTOS

   Endereço: RUA VIOLETA

    Complemento: QUADRA 05, LT 41

    Bairro: TAIÇOCA

    Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO - Estado: SE - CEP: 49160000

   Advogado(a): ELTON SOARES DIAS  10289/SE

Autor: FABRICIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS

   Endereço:  Rua Violeta

    Complemento: Quadra 05, Lt 41

    Bairro: TAIÇOCA

    Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO - Estado: SE - CEP: 49160000

   Advogado(a): ELTON SOARES DIAS  10289/SE

Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031201

Processo: 201988701936
Número Único: 0003357-86.2019.8.25.0054
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 09/07/2019
Competência: 1º Juizado Especial Cível e Criminal de
Socorro
Fase: CONCILIAÇÃO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Ato Ilícito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--

p. 2



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988701936

 

DATA:

  09/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201988701936, referente ao protocolo nº 20190705120802325, do

dia 05/07/2019, às 12h08min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Invalidez, Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A)  DE DIREITO 
DO __ JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO/SE 
 

 

 

 

 

 

 

FABRICIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, brasileira, sol-

teira, RG nº 3658675-7 SSP/SE, CPF nº 075.537.465-76, assistida por seu pai o se-

nhor FLÁVIO COSTA SANTOS, brasileiro, divorciado, RG nº 30143381 

SSP/SE, CPF nº 781.687.325-53, ambos, residentes e domiciliados na Rua Viole-

ta, nº 175, Quadra 05, Lt 41, Taiçoca, Nossa senhora do Socorro/SE, CEP nº 

49.160-000, por via de seu advogado in fine assinado, com seu escritório profis-

sional na Travessa Guaporé, nº 889. Bairro América, Aracaju/SE, CEP 49.080-

270, vem mui respeitosamente à ilustre presença de V. Excelência, propor, 

 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS  

 

Em face da empresa SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ 

n° 09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, com escopo nos motivos fáticos e 

jurídicos a seguir aduzidos. 

 

DOS FATOS 

 

01. A Requerente em 23/07/2017, sofreu um acidente de transito, 

como vemos no B.O em anexo, em virtude do acidente de transito, ficou com 

sequelas permanentes, como comprovam os relatórios médicos aqui também 

colacionados.  
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02. A Requerida reconheceu o acidente de transito e as sequelas 

deixadas por ele, em virtude disso, deferiu o pagamento da indenização que 

deveria ter sido paga através de deposito bancário no valor de R$3.375,00 (três 

mil trezentos e setenta e cinco reais), como vemos no documento anexado aos 

autos intitulado “Consulta Lider” o pagamento deveria ter sido feito em 

13/06/2018, más em nova consulta realizada nos dias 07/08/2018 e 

29/08/2018, consta a informação de que processo estaria passando por analise 

e que o valor seria liberado em breve, pedindo para consultar novamente em 4 

dias. 

 

03. Ocorre que, até o presente momento a indenização ainda não foi 

paga, a Requerente não teve acesso a indenização que faz jus, mesmo após o 

reconhecimento do seu direito por parte da Requerida.  

 

04. Esse valor deveria ter sido usado na recuperação dos problemas 

de saúde causados pelo acidente de transito sofrido, ficando a Requerente sem 

uma verba muito importante para pagar e garantir um bom tratamento médico.   

 

05. Por todo o exposto, a Requerente se viu muito prejudicada com 

tal situação, não restando outra alternativa a não ser procurar o poder 

judiciário para resguardar seus direitos.  

 
DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 
 

06. O seguro DPVAT, que é o seguro responsável pelo pagamento 

danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre foi instituído 

pela Lei 6.194/74, é um procedimento simples,  para fazer sua solicitação e plei-

tear o seguro (prémio), basta apenas comprovar o acidente de trânsito e os da-

nos sofridos em decorrência do mesmo, além disso, sequer é preciso comprovar 

a culpa dos envolvidos, conforme pode ser visto no artigo 5º da Lei 6.194/74, 

abaixo transcrito:  
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“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simplespro-
va do acidente e do dano decorrente, independentemente daexistência 
de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabili-
dade do segurado.“  
(Grifamos) 
 
 

07. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), estabelece 

as regras para o pagamento do seguro, e não faz distinção entre os envolvidos 

no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que estende seu al-

cance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito: 

 

 
“Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2° 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez per-
manente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e su-
plementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pes-
soa vitimada 
 
(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não identifica-
do, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será 
paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consór-
cio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que o-
perem no seguro objeto desta lei.“ 

 (Grifos nosso) 
 
 

08. Como pode ser visto, a Requerente esta coberta pela lei e o seu di-

reito a receber o seguro é cristalino, inclusive o direito a indenização foi reco-

nhecido pela Requerida, porém, a mesma não efetuou o pagamento. 

 

II-II - DA MULTA PELO NÃO PAGAMENTO DO SEGURO 

SEGUINDO A RESOLUÇÃO RESOLUÇÃO CNSP N° 14/95 

 

09. A Resolução CNPS nº 14/95 elaborada pela 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, criaram algumas penalidades 

para as seguradoras que não cumprissem as normas que regulam o contrato de 

seguro. 
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10. Tal resolução trás a seguinte redação em seu artigo 10, II: 

 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
 
(...) 
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do 
não pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da apresentação da documentação 

legalmente exigível.(Grifamos) 
 
 
 
11. Diante do exposto, a Resolução prever o pagamento de multa 

quando a seguradora não fizer o pagamento da indenização em 15 dias após a 

apresentação da documentação legal, isso para que o acidentado possa usar 

deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 30 dias, pelo 

5º, § 1º da Lei 6.194/74, más, não foi retirado o seu caráter de urgência. 

 

12. O Requerente, quando fez o pedido de forma administrativa, 

juntou toda a documentação exigida em lei, tendo o seu pedido deferido, 

mesmo assim, a Requerida não efetuou o pagamento da indenização devida, 

não respeitando o prazo previsto pela Resolução CNPS nº 14/95 e pelo artigo 

5º, § 1º da Lei 6.194/74. 

 

II-III - O DANO MORAL  

 

13. A Requerente, através de ato praticado pela Requerida, não 

recebeu a indenização, em virtude do acidente de trânsito sofrido, embora o 

benefício esteja disciplinado em lei própria e a Requerente tenha preenchido os 

requisitos para ter acesso a indenização, inclusive, o direito a indenização foi 

reconhecido pela Requerida, mas, até a data de hoje não efetuou o pagamento 

da prêmio. 
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14. Ademais, a conduta praticada pela Requerida de não pagar o 

supracitado valor devido a Requerente, além de prejudicá-la, prejudicou 

também a sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam 

no custeio do tratamento médico necessário para diminuir todas as sequelas 

decorrentes do acidente. Diante disso, o Código Civil de 2002, nos seus artigos 

186, 187 e 927, abaixo transcritos, são bem claros à cerca da responsabilidade da 

Requerida, visto que ao não efetuar o pagamento da indenização cometeu um 

ato ilícito, violando assim o direito da Requerente lhe  causando  danos:  

 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência 
ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
 
(...) 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 
 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independente-
mente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade 
normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natu-
reza, risco para os direitos de outrem.” 

 

 

15. A Requerente, em virtude de não ter recebido a indenização 

garantida por lei, ficou muito frustrada, pois, além de ter sido vítima, sofreu e 

sofre com as sequelas deixadas pelo acidente, que a limitou permanentemente, 

e mesmo depois de ter juntando todas as provas necessárias, não conseguiu 

receber a quantia que lhe era devida, valor reconhecido como devido pela 

Requerida. 

 

16. Além do que, o pagamento da indenização daria a Requerente e a 

sua família, melhores condições, amenizando suas preocupações com as contas 

referentes ao seu tratamento de saúde, já que os mesmos são pessoas de baixa 

renda, inclusive, entendemos ser essa uma das funções da indenização, já que 
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os valores estabelecidos na lei não são altos, servindo tal indenização apenas 

para o custeio do tratamento de saúde e ajuda na recuperação do acidentado, 

tanto é que a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o 

CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a 

resolução CNPS nº 14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de 

multa, caso a indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado 

possa usar deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 

30 dias, pelo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de 

urgência: 

 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
 
(...) 
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 

exigível. (Grifamos) 
 
 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 
 
§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: 

 

 

17. Vale ressaltar, que ao não possibilitar que a Requerente tivesse 

acesso a indenização, houve agressão a esse direito e prejuízo direto a pessoa 

que foi privada dele, além de impedir que este pudesse usar o dinheiro da in-

denização no seu tratamento médico, incluisve, é esse o entendimento mais re-

cente do Trbunal de Justiça de Sergipe - TJSE, para deferir o dano moral como 

se observa no julgado abaixo transcrito:  
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”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SE-
GURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU PARCIALMENTE 
PROCEDENTE A AÇÃO – IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO 
DE ERRO MATERIAL CONSTANTE NO DECISUM OBJUR-
GADO – MÉRITO – AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGU-
RO – EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR DECOR-
RENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – CANCELAMENTO DO 
SINISTRO PELA SEGURADORA – CONSTRANGIMENTO – 
IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SE-
GURO NO TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBME-
TIDO O DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL 
– MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – MAJORA-
ÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – RECURSO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ ACÓRDÃO: 
2019541, RECURSO: Apelação Cível. PROCESSO: 201800734169 
Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO RAMOS FILHO, APELAN-
TE:SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 
DPVAT S/A, APELADO: SANDRO SANTOS RIBEIRO.“  
(Grifamos)  
 

 

 

18. É importante frisar que ao não possibilitar que o Autora tivesse 

acesso a um direito estabelecido em lei, houve agressão a esse direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele.  

 

19. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 

pagar a Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado por 

este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), levando-

se em considerando as consequências dos acontecimentos, assim como as 

condições econômicas da Requerida. 

 

20. Frise-se, que valor menor não irá reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar 

que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com 

porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência: 
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a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da 

revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais; 

 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

c) Que seja a Requerida condenada a pagar a Requerente a indeni-

zação devida, em virtude do acidente de trânsito narrado acima, no valor de 

R$3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais), montante já reconhecido 

como devido pela Requerida como vemos da documentação anexada aos au-

tos, acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal, computada a partir 

do evento danoso (Súmula 54 STJ); 

 

d) Que seja a Requerida condenada a pagar a Requerente a multa 

prevista na resolução CNPS nº 14/95, artigo 10, II, em virtude da indenização 

não ter sido paga em 15 dias ou em 30 dias segundo o 5º, § 1º da Lei 6.194/74, 

no valor de R$6.000,00 (seis mil reais); 

 

e) Que seja julgada procedente a demanda para condenar a 

Requerida em danos morais no montante estimado em R$10.000,00 (dez mil 

reais), considerando-se as consequências dos acontecimentos, acrescido de 

atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento 

danoso (Súmula 54 STJ). 

 

f) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor 

da condenação, consoante o artigo 85 do CPC. 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 
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documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), depoimentos 

pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também das demais 

provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa renda, 

não tendo condições de arcar com às custas e despesas processuais sem prejuízo 

do sustento próprio. 

 

O Requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensando sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$ 19.375,00 (dezenove mil trezentos e setenta e 

cinco reais) 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju, 05 de julho de 2019. 

 

ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE 10.289 
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72

3/1024931-6RUA VIOLETA 175 QD 5 LT 41

MARIA APARECIDA DA CONCEICAO

 

Nº 005.803.788

(YiNeB{B{B{LiQtRuBxE{B{QvEtOiSdJjQ{SmB{DjB{Sg)16/08/2018 R$ 31,45 1024931-2018- 08-9

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

MARIA APARECIDA DA CONCEICAO
Roteiro: 03-020-780-0835

83680000000-9 31450049000-3 10249312018-6 08900020019-9

NOSSA SENHORA DO SOCORRO

AGO/2018 09/08/2018 16/08/2018 R$ 31,45
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988701936

 

DATA:

  09/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação designada para o dia 29/07/2019 às 09:35 h. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988701936

 

DATA:

  10/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi Mandado de Constatação para as partes reclamantes nº 201988704682 e nº 201988704683, expedi também

Carta de Citação para a parte reclamada AR nº 201988704686.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988701936

 

DATA:

  10/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201988704682 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926]  

 

{Destinatário(a): FABRICIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro
Av. Coletora C, S/N
Bairro - MARCOS FREIRE II Cidade - N. Sra. do Socorro
Cep - 49160000 Telefone - (79)3279-1111

Audiência

201988704682

PROCESSO: 201988701936 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003357-86.2019.8.25.0054

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR E OUTROS: FABRICIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE CONSTATAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do
Socorro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, da Comarca de N. Sra. do Socorro,
Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Para apreciar os pedidos da inicial, expedi Mandado de Constatação, a fim de que seja constatado a
veracidade do endereço da parte requerente. Obs.: cumpra-se o presente mandado de acordo com os artigos
212, § 2º, do CPC e 12 da lei 9.099/95. Obs: Cumprir o referido mandado conforme disposto no art. 114-B, V da
Consolidação Normativa Judicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Sergipe, sob pena de
comunicação imediata ao Senhor Juiz Corregedor da Central de Mandados.

Qualificaçao da parte:
Nome : FABRICIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
Residência : Rua Violeta, Quadra 05, Lt 41, 175 
Bairro : TAIÇOCA 
Cidade : NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Menezes de Souza,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1º Juizado Especial Cível e

, conforme art. 1º, III, "b", daCriminal de Nossa Sra do Socorro, em 10/07/2019, às 08:39:38
Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001698976-10.

Recebi o mandado 201988704682 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001698976-10. fl: 1/2
em 10/07/2019 às 08:39:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Paulo Roberto Menezes de Souza, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001698976-10. fl: 2/2
em 10/07/2019 às 08:39:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Paulo Roberto Menezes de Souza, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988701936

 

DATA:

  10/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201988704683 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926]  

 

{Destinatário(a): FLAVIO COSTA SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro
Av. Coletora C, S/N
Bairro - MARCOS FREIRE II Cidade - N. Sra. do Socorro
Cep - 49160000 Telefone - (79)3279-1111

Audiência

201988704683

PROCESSO: 201988701936 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003357-86.2019.8.25.0054

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR E OUTROS: FABRICIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE CONSTATAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do
Socorro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, da Comarca de N. Sra. do Socorro,
Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Para apreciar os pedidos da inicial, expedi Mandado de Constatação, a fim de que seja constatado a
veracidade do endereço da parte requerente. Obs.: cumpra-se o presente mandado de acordo com os artigos
212, § 2º, do CPC e 12 da lei 9.099/95. Obs: Cumprir o referido mandado conforme disposto no art. 114-B, V da
Consolidação Normativa Judicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Sergipe, sob pena de
comunicação imediata ao Senhor Juiz Corregedor da Central de Mandados.

Qualificaçao da parte:
Nome : FLAVIO COSTA SANTOS 
Residência : RUA VIOLETA, QUADRA 05, LT 41, 175 
Bairro : TAIÇOCA 
Cidade : NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Menezes de Souza,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1º Juizado Especial Cível e

, conforme art. 1º, III, "b", daCriminal de Nossa Sra do Socorro, em 10/07/2019, às 08:39:39
Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001698977-98.

Recebi o mandado 201988704683 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001698977-98. fl: 1/2
em 10/07/2019 às 08:39:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Paulo Roberto Menezes de Souza, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro, 

p. 54



Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001698977-98. fl: 2/2
em 10/07/2019 às 08:39:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Paulo Roberto Menezes de Souza, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988701936

 

DATA:

  10/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201988704686 do tipo Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

[TM920,MD1805]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro
Av. Coletora C, S/N
Bairro - MARCOS FREIRE II   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-1111

Normal(Justiça Gratuita)

201988704686

PROCESSO: 201988701936 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003357-86.2019.8.25.0054

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR E OUTROS: FABRICIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria  por todo o conteúdo da petição inicial/termoCITADO(A),
de reclamação, de cópia em anexo parte integrante desta, para comparecer a ,Audiência de Conciliação
ficando de logo advertido(a) de que em não havendo acordo, de imediato, poderá ser realizada audiência de
Instrução e Julgamento (art. 27, da Lei 9.099/95), onde deverá apresentar defesa oral ou escrita e todas as
provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova intimação.

29/07/2019 às 09:35:00,  1º JuizadoData e hora da audiência:    Local do comparecimento:
Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro, Av. Coletora C, S/N, Bairro - Marcos Freire II, Cep -
49160000.

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as
partes devem comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível,
com uma proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

ADVERTÊNCIAS: 

1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20 (vinte)
salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, reputar-se-ão verdadeiras as
alegações da parte autora, dando-se de logo o julgamento do pedido.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

3º) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para
retirarem dos autos documentos originais, findo o qual o processo será eliminado.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome            : SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Residência    : Rua Senador Dantas, 5º ANDAR , 74
Bairro            : Centro
Cep               : 20031205            
Cidade           : Rio de Janeiro - RJ     

[TM920, MD1805]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001698980-89. fl: 1/2
em 10/07/2019 às 08:39:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Paulo Roberto Menezes de Souza, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro, 
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Menezes de Souza,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1º Juizado Especial Cível e

, conforme art. 1º, III, "b", daCriminal de Nossa Sra do Socorro, em 10/07/2019, às 08:39:41
Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001698980-89.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001698980-89. fl: 2/2
em 10/07/2019 às 08:39:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Paulo Roberto Menezes de Souza, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro, 

p. 58



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988701936

 

DATA:

  16/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201988704682) de Citação Simples - Certidão do oficial - Cadastro do Endereço Atualizado.  

 

{Destinatário(a): FABRICIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro
Av. Coletora C, S/N
Bairro - MARCOS FREIRE II Cidade - N. Sra. do Socorro
Cep - 49160000 Telefone - (79)3279-1111

Audiência

201988704682

PROCESSO: 201988701936 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003357-86.2019.8.25.0054

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR E OUTROS: FABRICIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE CONSTATAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do
Socorro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, da Comarca de N. Sra. do Socorro,
Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Para apreciar os pedidos da inicial, expedi Mandado de Constatação, a fim de que seja constatado a
veracidade do endereço da parte requerente. Obs.: cumpra-se o presente mandado de acordo com os artigos
212, § 2º, do CPC e 12 da lei 9.099/95. Obs: Cumprir o referido mandado conforme disposto no art. 114-B, V da
Consolidação Normativa Judicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Sergipe, sob pena de
comunicação imediata ao Senhor Juiz Corregedor da Central de Mandados.

Qualificaçao da parte:
Nome : FABRICIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
Residência : Rua Violeta, Quadra 05, Lt 41, 175 
Bairro : TAIÇOCA 
Cidade : NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Menezes de Souza,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1º Juizado Especial Cível e

, conforme art. 1º, III, "b", daCriminal de Nossa Sra do Socorro, em 10/07/2019, às 08:39:38
Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001698976-10.

Recebi o mandado 201988704682 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001698976-10. fl: 1/2
em 10/07/2019 às 08:39:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Paulo Roberto Menezes de Souza, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001698976-10. fl: 2/2
em 10/07/2019 às 08:39:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Paulo Roberto Menezes de Souza, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201988701936 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0003357-86.2019.8.25.0054

MANDADO: 201988704682

DATA DE CUMPRIMENTO: 16/07/2019 00:00

DESTINATÁRIO: FABRICIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS

ENDEREÇO:
Rua Violeta nº 175, Quadra 05, Lt 41. BAIRRO: TAIÇOCA. NOSSA
SENHORA DO SOCORRO/ SE. CEP: 49160-000

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Escrivão)

DATA DE AUDIÊNCIA: 29/07/2019 09:35

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, ATINGINDO SEU OBJETIVO. Assim
procedendo:

rua principal, n. 07, loteamento mangabeira, Mf 01.

[TC1910, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique de Araujo Silva, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 16/07/2019, às 13:39:33

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001754493-15.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001754493-15. fl: 1/1
em 16/07/2019 às 13:39:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gustavo Henrique de Araujo Silva, Oficial de Justiça, 
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Nome do Arquivo: 

 

    P_20190716_131130.jpg

p. 63



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988701936

 

DATA:

  18/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201988704683) de Citação Simples - Certidão do oficial - Cadastro do Endereço Atualizado.  

 

{Destinatário(a): FLAVIO COSTA SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro
Av. Coletora C, S/N
Bairro - MARCOS FREIRE II Cidade - N. Sra. do Socorro
Cep - 49160000 Telefone - (79)3279-1111

Audiência

201988704683

PROCESSO: 201988701936 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003357-86.2019.8.25.0054

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR E OUTROS: FABRICIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE CONSTATAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do
Socorro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, da Comarca de N. Sra. do Socorro,
Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Para apreciar os pedidos da inicial, expedi Mandado de Constatação, a fim de que seja constatado a
veracidade do endereço da parte requerente. Obs.: cumpra-se o presente mandado de acordo com os artigos
212, § 2º, do CPC e 12 da lei 9.099/95. Obs: Cumprir o referido mandado conforme disposto no art. 114-B, V da
Consolidação Normativa Judicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Sergipe, sob pena de
comunicação imediata ao Senhor Juiz Corregedor da Central de Mandados.

Qualificaçao da parte:
Nome : FLAVIO COSTA SANTOS 
Residência : RUA VIOLETA, QUADRA 05, LT 41, 175 
Bairro : TAIÇOCA 
Cidade : NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Menezes de Souza,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1º Juizado Especial Cível e

, conforme art. 1º, III, "b", daCriminal de Nossa Sra do Socorro, em 10/07/2019, às 08:39:39
Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001698977-98.

Recebi o mandado 201988704683 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001698977-98. fl: 1/2
em 10/07/2019 às 08:39:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Paulo Roberto Menezes de Souza, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001698977-98. fl: 2/2
em 10/07/2019 às 08:39:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Paulo Roberto Menezes de Souza, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201988701936 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0003357-86.2019.8.25.0054

MANDADO: 201988704683

DATA DE CUMPRIMENTO: 18/07/2019 00:00

DESTINATÁRIO: FLAVIO COSTA SANTOS

ENDEREÇO:
RUA VIOLETA nº 175, QUADRA 05, LT 41. BAIRRO: TAIÇOCA. NOSSA
SENHORA DO SOCORRO/ SE. CEP: 49160-000

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Escrivão)

DATA DE AUDIÊNCIA: 29/07/2019 09:35

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, ATINGINDO SEU OBJETIVO. Assim
procedendo:

rua principal, n. 07, loteamento Mangabeira, MF 01.

[TC1910, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique de Araujo Silva, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 18/07/2019, às 11:49:21

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001778994-30.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001778994-30. fl: 1/1
em 18/07/2019 às 11:49:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gustavo Henrique de Araujo Silva, Oficial de Justiça, 
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Nome do Arquivo: 
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